DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Engenheiro Eletricista

	Inscrição n.
	Candidato

	1136
	Alexandre Karian Corrêa


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pelo candidato acima mencionado, por não atender o estabelecido na alínea “b”, do item 9.5.2 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que o documento apresentado para comprovação de curso de capacitação não possui identificação do responsável pela sua emissão.

	Inscrição n.
	Candidato

	1128
	Marco Antonio de Arruda Cortez


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pelo candidato acima mencionado, por não atender o estabelecido na alínea “c”, do item 9.4 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que o documento apresentado para comprovação de experiência profissional não caracteriza experiência na área do emprego pretendido.

CAMPO GRANDE – MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Analista de Tecnologia da Informação

	Inscrição n.
	Candidato

	311
	Nadja Antonio Arantes Pereira


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, visto que o curso de pós-graduação em nível de especialização foi considerado pré-requisito por não ter sido apresentado comprovante de graduação na área do emprego pretendido, conforme estabelecido no anexo II do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL. A declaração de pós-graduação não foi pontuada por não atender o item 2 do subitem 9.6. Os certificados de conclusão de cursos de capacitação não foram pontuados por não constar identificação dos responsáveis por suas emissões, conforme alínea “b” do subitem 9.5.2 do referido edital.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Analista de Tecnologia da Informação

	Inscrição n.
	Candidato

	503
	Márcia Ferreira Cristaldo


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso apresentado pela candidata acima mencionada, visto que o documento apresentado para comprovação do curso de pós-graduação em nível de mestrado é declaração, quando a exigência é Diploma ou Certificado devidamente registrado, conforme estabelecido no item 1 do subitem 9.6. 6. Os certificados de conclusão de cursos de capacitação não foram pontuados por não constar identificação dos responsáveis por suas emissões, conforme alínea “b” do subitem 9.5.2 do referido edital.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Engenheiro Civil

	Inscrição n.
	Candidato

	918
	Carlos Velasques Júnior


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pelo candidato acima mencionado, por não atender o estabelecido no item 4 do subitem 9.6 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que os documentos apresentados para comprovação de experiência profissional não caracteriza experiência na área do emprego pretendido e o Certificado de Pós-Graduação foi pontuado de acordo com o item 2 do subitem 9.6 combinado com subitem 9.5.3.

	Inscrição n.
	Candidato

	830
	Marcio da Silva Garcia


DECISÃO: Indefiro por improcedência, o recurso interposto pelo candidato acima mencionado, por não atender o estabelecido no item 4 do subitem 9.6 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto  que o documento apresentado comprova período inferior a 1 (um) ano.

	Inscrição n.
	Candidato

	862
	Monalisa Brunetto Fossati


DECISÃO: Indefiro por improcedência, o recurso interposto pela candidata acima mencionada, por não atender o estabelecido no subitem 9.5.2, alínea “a” do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que o documento apresentado para comprovação do curso de capacitação na área de atuação não possui autenticação no cartório.

	Inscrição n.
	Candidato

	874
	Rubens Costa Gomes


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pelo candidato acima mencionado, por não atender o estabelecido no subitem 9.6.2 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que o  documento apresentado para comprovação de curso de pós-graduação em nível de especialização é declaração, quando a exigência é certificado ou diploma devidamente registrado e os documentos apresentados para comprovação de curso de capacitação e treinamento são anteriores ao ano de 2001, contrariando o disposto no subitem 9.4, alínea “b”. O documento apresentado para comprovar experiência profissional não está previsto no item 9.4, alínea “c”.

CAMPO GRANDE – MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Engenheiro Ambiental

	Inscrição n.
	Candidato

	988
	Adilson Silva Bahia


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pelo candidato acima mencionado, por não atender o estabelecido na alínea “c” do subitem 9.4, combinado com a alínea “c” do subitem 9.5.2 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que, o documento apresentado não possui “especificação do período (data e ano) do início e término do evento”.

	Inscrição n.
	Candidato

	970
	Luciene da Silva Santos


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pela candidata acima mencionada, por não atender o estabelecido nos itens 2 e 3, do subitem 9.6 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que o documento apresentado para comprovação de curso de pós-graduação em nível de especialização não trata-se de diploma ou certificado e os entregues para comprovação de cursos de capacitação possuem carga horária inferior a 40 horas.

CAMPO GRANDE – MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recurso interposto em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Contador

	Inscrição n.
	Candidato

	758
	Ricardo Moreira Lira


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pelo candidato acima mencionado, em razão dos títulos apresentados não comprovarem experiência profissional inerente ao emprego pretendido, conforme estabelecido no item 4 do subitem 9.6 do  Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL.

CAMPO GRANDE – MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Analista de Tecnologia da Informação

	Inscrição n.
	Candidato

	592
	César Magalhães de Souza


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso apresentado pelo candidato acima mencionado, visto que o documento apresentado para comprovação do curso de pós-graduação em nível de especialização é declaração, quando a exigência é Diploma ou Certificado devidamente registrado, conforme estabelecido no item 2 do subitem 9.6 e os certificados de curso de capacitação contrariam a alínea “d” do subitem 9.4 d alínea “b” do subitem 9.5.2 do Edital 1/2009 - SAD/ESCOLAGOV/SANESUL.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Analista de Tecnologia da Informação

	Inscrição n.
	Candidato

	498
	Carlos Eduardo Pereira Soto


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso apresentado pelo candidato acima mencionado, visto que o curso de pós-graduação em nível de especialização foi considerado pré-requisito por não ter sido apresentado comprovante de graduação na área do emprego pretendido, conforme estabelecido no anexo II do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL. O comprovante de tempo de serviço não caracteriza experiência profissional na área do emprego pretendido. O certificado de curso de capacitação não foi considerado por não atender ao estabelecido no item 3 do subitem 9.6 do referido Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recurso interposto em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL/MS

EMPREGO: Analista de Tecnologia da Informação

	Inscrição n.
	Nome do Candidato
	Pontuação

	
	
	De
	Para

	348
	André Praça de Almeida Pinheiro
	3,00
	2,50


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, visto que o curso de pós-graduação em nível de especialização foi considerado pré-requisito por não ter sido apresentado comprovante de graduação na área do emprego pretendido, conforme estabelecido no anexo II do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL. O certificado de conclusão de curso de capacitação não foi pontuado por não constar período de realização, conforme alínea “c” do subitem 9.5.2. Na revisão de tempo de serviço foi revista a pontuação atribuída anteriormente, passando de 2.0 para 1,5.

CAMPO GRANDE – MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Analista de Tecnologia da Informação

	Inscrição n.
	Candidato

	266
	Ana Carolina Amstalden


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso apresentado pela candidata acima mencionada, visto que o curso de pós-graduação em nível de especialização foi considerado pré-requisito por não ter sido apresentado comprovante de graduação na área do emprego pretendido, conforme estabelecido no anexo II do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL. 

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Advogado

	Inscrição n.
	Candidato

	165
	Devayr Suriano dos Santos Júnior


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pelo candidato acima mencionado, por não atender o estabelecido nos itens 2 e 3 do subitem 9.6 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que o documento apresentado para comprovação de curso de pós-graduação em nível de especialização é declaração, quando a exigência é certificado ou diploma devidamente registrado e o certificado de curso de capacitação não apresenta especificação da área realizada.

	Inscrição n.
	Candidato

	374
	Éder Carlos Moura Candado

	86
	Igor Navarro Rodrigues Claure

	105
	Laura Brum Silva


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, os recursos interpostos pelos candidatos acima mencionados, por não atender o estabelecido no item 2 do subitem 9.6 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que o documento apresentado para comprovação de curso de pós-graduação em nível de especialização é declaração, quando a exigência é certificado ou diploma devidamente registrado.

	Inscrição n.
	Candidato

	72
	Flaviana Brito de Miranda


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pela candidata acima mencionada, por não atender o estabelecido na alínea “b” do subitem 9.5.2 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que os documentos apresentados para comprovação dos cursos de capacitação não possuem identificação do responsável por suas emissões e os documentos apresentados para comprovação de experiência profissional não possui especificação de período, contrariando a alínea “c” do subitem 9.4.

	Inscrição n.
	Candidato

	206
	Francisleia Cardoso de Sousa


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pela candidata acima mencionada, por não atender o estabelecido na alínea “b” do subitem 9.5.2 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que os documentos apresentados para comprovação de curso de capacitação não possuem identificação do responsável pela emissão, bem como, período de realização. 

	Inscrição n.
	Candidato

	418
	Helton Evangelista Bastos da Costa


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pelo candidato acima mencionado, por não atender o estabelecido nos item 2 do subitem 9.6 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que o documento apresentado para comprovação de curso de pós-graduação em nível de especialização é declaração, quando a exigência é certificado ou diploma devidamente registrado e a comprovação de experiência profissional não caracteriza experiência na área do emprego pretendido.

	Inscrição n.
	Candidato

	267
	João Rodrigues Leite


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pelo candidato acima mencionado, por não atender o estabelecido na alínea “b” do subitem 9.5.2 e item 4 do item 9.6 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que os documentos apresentados para comprovação do curso de capacitação não possuem identificação do responsável por sua emissão e a comprovação de experiência profissional não caracteriza experiência na área do emprego pretendido.

	Inscrição n.
	Candidato

	114
	Juliana Rossi Guliato


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, os recursos interpostos pela candidata acima mencionada, por não atender o estabelecido na alínea “c” do subitem 9.6 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que os documentos apresentados para comprovação experiência profissional não especificam o período de atuação no emprego.

CAMPO GRANDE – MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recurso interposto em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Administrador

	Inscrição n.
	Candidato

	567
	Bruna Nakaya Kanomata


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pela candidata acima mencionada, por não atender o estabelecido no item 2 do subitem 9.6 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que o documento apresentado para comprovação de curso de pós-graduação em nível de especialização é declaração, quando a exigência é certificado ou diploma devidamente registrado e os documentos apresentados para comprovação de capacitação não preenchem o requisito do item 3 do subitem 9.6 do referido edital, que exige curso de capacitação e treinamento relacionado à area de atuação do emprego pretendido. 

	Inscrição n.
	Candidato

	37
	Maria Dulce de Moraes Chaves


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pela candidata acima mencionada, por não atender o estabelecido no item 2 do subitem 9.6 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que o documento apresentado para comprovação de curso de pós-graduação em nível de especialização é declaração, quando a exigência é certificado ou diploma devidamente registrado e a declaração apresentada para comprovação de experiência profissional não caracteriza experiência na área do emprego pretendido.

	Inscrição n.
	Candidato

	506
	Cinthia Gonzaga da Silva


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pela candidata acima mencionada, por não atender o estabelecido no item 2 do subitem 9.6 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que o documento apresentado para comprovação de curso de pós-graduação em nível de especialização é declaração, quando a exigência é certificado ou diploma devidamente registrado e os documentos apresentados para comprovação de capacitação não preenchem o requisito do item  3 do subitem 9.6 do referido edital que exige curso de capacitação e treinamento relacionado à area de atuação do emprego pretendido. 

	Inscrição n.
	Candidato

	479
	Karoline Franzini de Carvalho


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pela candidata, visto que o certificado de curso de informática apresentado para comprovação de curso de capacitação e treinamento é pré-requisito para concorrer ao emprego, conforme item 029 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL e os certificados de curso de capacitação não possuem identificação do responsável por sua emissão, contrariando a alínea “b” do subitem 9.5.2 do referido edital.

	Inscrição n.
	Candidato

	432
	Lucyelma Rezende Arguelho


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pela candidata, visto que os documentos apresentados para comprovação de capacitação não preenchem o requisito do item 3 do subitem 9.6 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL que exige curso de capacitação e treinamento relacionado à área de atuação do emprego pretendido e a declaração apresentada para comprovação de experiência profissional não caracteriza experiência na área do emprego pretendido.

CAMPO GRANDE – MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Biólogo

	Inscrição n.
	Candidato

	730
	Bruna Horvath Vieira


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pela candidata acima mencionada, por não atender o estabelecido no Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que os comprovantes de experiência profissional não podem ser pontuados como curso de capacitação ou treinamento na área do emprego pretendido.

	Inscrição n.
	Candidato

	683
	Lívia Maria Neres Nolêto


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pela candidata acima mencionada, por não atender o estabelecido nos itens 1, 3 e 4 do subitem 9.6 do Edital n.1/2009 - SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que a documentação apresentada para comprovar o curso de pós-graduação em nível de mestrado é o histórico escolar, quando a exigência é certificado ou diploma devidamente registrado, a carga horária de um dos certificados de curso de capacitação é inferior a 40 horas e a de tempo de experiência não tem relação com a área de atuação no emprego pretendido.

	Inscrição n.
	Candidato

	739
	Valdirene Silva Pires Macena


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso interposto pela candidata acima mencionada, por não atender o estabelecido nos itens 3 e 4 do subitem 9.6 do Edital n. 1/2009 - SAD/ESCOLAGOV/SANESUL, visto que a documentação apresentada para comprovar os cursos de capacitação tem carga horária inferior a 40 horas e a de tempo de experiência está sem especificação das atividades realizadas, não havendo relação entre o nome do cargo e a área de atuação do emprego pretendido.

CAMPO GRANDE – MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Analista de Tecnologia da Informação

	Inscrição n.
	Candidato

	317
	Marcelo José Costa Maia


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso apresentado pelo candidato acima mencionado, visto que o documento apresentado para comprovação de curso de capacitação ou treinamento não possui especificação de período de realização, contrariando o estabelecido na alínea “c”, subitem 9.5.2 do Edital 1/2009 - SAD/ESCOLAGOV/SANESUL.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Engenheiro Civil

	Inscrição n.
	Nome do Candidato
	Pontuação

	
	
	De
	Para

	842
	Reginaldo Souza de Abreu
	0,00
	1,00


DECISÃO: Defiro parcialmente o recurso interposto pelo candidato, alterando a pontuação, em relação ao certificado do curso profissionalizante.

CAMPO GRANDE – MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Advogado

	Inscrição n.
	Nome do Candidato
	Pontuação

	
	
	De
	Para

	421
	Agnes Susan Missuzu Gonda Oshiro
	3,50
	4,00


DECISÃO: Defiro parcialmente o recurso interposto pela candidata, alterando a pontuação, pois dois dos certificados de curso de capacitação estão sem a identificação do emitente, contrariando o disposto na alínea “b”, do subitem 9.5.2 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL.

	Inscrição n.
	Nome do Candidato
	Pontuação

	
	
	De
	Para

	209
	Andre Luiz Schroder Rosa
	1,00
	2,00


DECISÃO: Defiro parcialmente o recurso interposto pelo candidato, alterando a pontuação, visto que o candidato apresentou um certificado de curso de capacitação sem a identificação do emitente, contrariando o disposto na alínea “b”, do subitem 9.5.2 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL.

CAMPO GRANDE – MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Analista de Tecnologia da Informação

	Inscrição n.
	Candidato

	237
	Sandra Virginia Spoladore


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, visto que o curso de pós-graduação em nível de especialização foi considerado pré-requisito por não ter sido apresentado comprovante de graduação na área do emprego pretendido, conforme estabelecido no anexo II do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL. A declaração de experiência profissional apresentada não caracteriza experiência profissional na área do emprego pretendido, conforme estabelecido no item 4 do subitem 9.6 do referido Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Analista de Tecnologia da Informação

	Inscrição n.
	Candidato

	312
	Roberto Marques Pereira


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, o recurso apresentado pelo candidato acima mencionado, visto que o documento apresentado para comprovação do curso de pós-graduação em nível de especialização não possui identificação do responsável por sua emissão, contrariando a alínea “b” do subitem 9.5.2 do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL. Os certificados de conclusão de cursos de capacitação não foram pontuados por não constar identificação dos responsáveis por suas emissões, conforme alínea “b” do subitem 9.5.2 do referido edital.

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração
DESPACHO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: Recursos interpostos em relação à Prova de Títulos do Concurso Público de Provas e Títulos/SANESUL

EMPREGO: Analista de Tecnologia da Informação

	Inscrição n.
	Candidato

	522
	Renato Fischer Rafael

	282
	Roberto Dias


DECISÃO: Indefiro, por improcedência, os recursos apresentados pelos candidatos acima mencionados, visto que os comprovantes de cursos de pós-graduação em nível de especialização foram considerados pré-requisito por não ter sido apresentado comprovantes de graduação na área do emprego pretendido, conforme estabelecido no anexo II do Edital n. 1/2009 – SAD/ESCOLAGOV/SANESUL.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE MAIO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS

Secretária de Estado de Administração

